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TERMO DE AJUSTE DE CONDUTA Nº 29.2021

Firmado nos autos do IC 000034.2021.14.001/0

 

 

INSTITUTO BRASILEIRO DE APOIO E DESENVOLVIMENTO EXECUTIVO -

IBADE, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 23.985.753/0001-07,

situada , doravante identificada como COMPROMISSÁRIA, neste ato representada

pela Sra. GEORGIA VERONICA FATIMA GUIMARAES DE

VASCONCELOS, advogada, OAB n.º 159792/RJ, residente e domiciliada na Rua

Doutor Borman, 43, grupo 1403/1404, Niterói/RJ, firma o presente TERMO DE

AJUSTE DE CONDUTA nos autos do IC 000034.2021.14.001/0 , com fulcro no art.

5º, § 6º, da Lei n. 7.347, de 24 de julho de 1985, perante o MINISTÉRIO PÚBLICO

DO TRABALHO, comprometendo-se a cumprir as seguintes obrigações:

 

 

I – OBJETO DO COMPROMISSO

 

1.1. – O presente compromisso, elaborado a partir de notícia de fato veiculada nos

autos do Inquérito Civil n.º 000034.2021.14.001/0, bem assim posteriores

investigações, formaliza a intenção da empresa signatária em MANTER sua

conduta ajustada aos ditames da legislação trabalhista em vigor.

 

 

II – OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS PELA EMPRESA SIGNATÁRIA

 

2.1 – REGULARIZAR o pagamento dos trabalhadores que laboraram no concurso

da Secretaria de Estado do Acre de Educação até o dia 31/08/2021, corrigido

monetariamente pelo IPCA desde a época da prestação de serviços;

 

2.2 – EFETUAR o pagamento, no mais tardar, até  30º dia após a prestação

do serviço, com a respectiva emissão de recibo. Essa obrigação passa a ser válida

a partir dos próximos concursos que o ajustante organizar.
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III – ABRANGÊNCIA TERRITORIAL DO COMPROMISSO

 

3 . 1 – As obrigações pactuadas neste termo se aplicam em todos os

estabelecimentos da empresa signatária no país.

 

 

IV – PENALIDADES PACTUADAS

 

4.1 – A compromissária ficará sujeita ao pagamento da multa de R$ 10.000,00 (dez

mil reais) para cada cláusula descumprida, contabilizada cumulativamente em cada

oportunidade fiscalizatória.

 

4.2 – As multas fixadas na cláusula anterior serão corrigidas por índice oficial de

atualização monetária aplicável aos créditos da Fazenda Pública Federal.

 

4.2.1 – Na hipótese de descumprimento deste compromisso, a correção monetária

das multas que vierem a ser aplicadas incidirá a partir da assinatura do presente

instrumento.

 

4.3 – As multas acima estabelecidas não são substitutivas das obrigações de fazer

e não fazer contraídas neste termo de ajuste, as quais são autônomas e

permanecem exigíveis mesmo diante do pagamento das sanções pecuniárias

cominadas para o caso de seu descumprimento.

 

4.4 – As multas acima convencionadas não impedem a aplicação de outras multas

pela Superintendência Regional do Trabalho e Emprego ou por quaisquer outros

órgãos.

 

4 . 5 - As multas previstas no item acima serão reversíveis a instituições ou

programas/projetos públicos ou privados, de fins não lucrativos, que tenham

objetivos filantrópicos, culturais, educacionais, científicos, de assistência social ou

de desenvolvimento e melhoria das condições de trabalho.

 

4.6 -  A multa não fica sujeita às limitações do art. 412 do Código Civil.

 

4.7 - O Ministério Público do Trabalho poderá requerer na Justiça do Trabalho a

elevação do valor da multa cominatória ora pactuada, no momento da execução

deste Termo de Ajuste de Conduta, caso o seu montante se revele insuficiente para

proteger satisfatoriamente os bens jurídicos envolvidos e influir indiretamente na

vontade da compromissária para a observância dos direitos fundamentais

trabalhistas.
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V – VIGÊNCIA DO COMPROMISSO

 

5.1 – O presente compromisso vigorará por prazo indeterminado, a partir de sua

assinatura, ficando assegurado o direito de revisão de suas cláusulas e condições, a

qualquer tempo, mediante requerimento fundamentado ao Ministério Público do

Trabalho.

 

5.2 – As cláusulas objeto do presente ajuste permanecerão inalteradas em caso de

sucessão (artigos 10 e 448 da CLT), ficando o(s) sucessor(es) responsável(eis)

pelo cumprimento das obrigações aqui pactuadas, inclusive pelo pagamento de

multas decorrentes de infrações pretéritas.

 

VI – DIVULGAÇÃO DO COMPROMISSO

 

6.1 – Para o fim de divulgação do presente compromisso, a empresa signatária se

obriga a divulgá-lo no site do ajustante (https://www.ibade.org.br/).

 

 

VII – FISCALIZAÇÃO DO COMPROMISSO

 

7.1. – A fiscalização do cumprimento deste termo de ajuste de conduta poderá ser

feita, a qualquer tempo, diretamente pelo Ministério Público do Trabalho, pela Justiça

do Trabalho (ou por quem esta determinar) pela Superintendência Regional do

Trabalho e Emprego ou outros órgãos competentes, assim como mediante denúncia

por qualquer pessoa.

 

7 . 2 - Para fins de comprovação das obrigações previstas neste ajuste, a

Compromissária obriga-se a atender de forma plena as requisições para

apresentação de documentos e para prestação de esclarecimentos ao Ministério

Público do Trabalho.

 

7.3 - O não atendimento integral de tais requisições sujeitará a Compromitente ao

pagamento de multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais) (astreintes), a cada notificação

não atendida, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal decorrente de tal ato,

na forma da lei, e sem prejuízo da execução das sanções pecuniárias em face do

descumprimento das demais obrigações previstas no presente Termo de Ajuste de

Conduta;

 

 

VIII – EFICÁCIA DO COMPROMISSO

 

8.1 – O presente termo de ajuste de conduta possui eficácia de título executivo

extrajudicial (art. 5o, § 6o, da Lei Federal n° 7.347/85), valendo por tempo
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indeterminado, sendo passível de execução perante a Justiça do Trabalho (art. 876

da CLT).

 

8.2 - Pelas obrigações pecuniárias previstas no presente Termo de Ajuste de

Conduta, respondem solidariamente a pessoa jurídica e os seus sócios.

 

8.3 - O presente instrumento não impede a utilização das medidas judiciais que

forem necessárias e adequadas para complementar ou corrigir eventuais violações

de direitos e interesses que se apresentarem insuficientemente protegidos pelo

mesmo, especialmente caso venha a se revelar ineficaz, total ou parcialmente, para

fazer cessar eventuais ilegalidades ou para efetivar o cumprimento do ordenamento

jurídico;

 

Estando assim compromissada, subscreve o presente instrumento, por intermédio

de seu representante legal, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

 

O presente Termo de Ajuste de Conduta foi assinado digitalmente pelas partes.

 

 

RIO BRANCO/AC, 29 de junho de 2021

 

 

 

(assinado eletronicamente)

ANTÔNIO BERNARDO SANTOS PEREIRA

PROCURADOR DO TRABALHO

 

 

GEORGIA VERONICA FATIMA GUIMARAES DE VASCONCELOS

INSTITUTO BRASILEIRO DE APOIO E DESENVOLVIMENTO EXECUTIVO -

IBADE

Compromissária
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Assinatura/Certificação do documento IC 000034.2021.14.001/0 Termo de Ajuste de Conduta nº 000029.2021

Signatário(a): Antônio Bernardo Santos Pereira

Data e Hora: 29/06/2021 15:09:10

Assinado com login e senha

Signatário(a): GEÓRGIA VERÔNICA FÁTIMA GUIMARÃES DE VASCONCELOS

Data e Hora: 29/06/2021 15:11:02

Assinado com login e senha

Verificação documento original: http://www.prt14.mpt.mp.br/servicos/autenticidade-de-documentos?view=autenticidades id=1233973&ca=NV9Z1BLUXD3JGMVK


